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PORTARIA Nº 156 
DE 26 DE JULHO DE 2024 

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 

Estado de Sergipe – IPESAÚDE, no uso de suas atribuições legais dispostas no artigo 64, 

inciso IV, da Lei nº 9.226, de 28 de junho de 2023; 

Considerando a necessidade de alteração dos membros da Comissão de Avaliação de Óbito 

(CAO) instituída anteriormente por meio da Portaria nº 07/2022, de 06 de janeiro de 2022;

Considerando a necessidade de  atendimento à determinação da Resolução Interministerial 

MEC/MS nº 2.400, de 2 de outubro de 2007, que torna obrigatória a criação da CAO nas 

instituições de saúde e da Portaria MS/GM nº 1405, de 29 de junho de 2006, que instituiu a 

rede Nacional de Serviços de Verificação de Óbito e Esclarecimentos da Causa Mortis. 

RESOLVE: 

Art. 1º – Alterar a Portaria nº 07/2022, de 06 de janeiro de 2022, a fim de designar os novos 

membros da Comissão de Avaliação de Óbito (CAO):

I- Laís Karoline Rodrigues Costa – Gerente Assistencial do Serviço de Pronto Atendimento do 

IPESAÚDE; 

II- Fernanda Maria Souza Santana – Enfermeira membro da Comissão de Controle de Infecção 

Hospitalar do Serviço de Pronto Atendimento do IPESAÚDE; 

III-  Tarciso Rocha da Silva – Responsável Técnico Médico do Serviço de Pronto Atendimento 

do IPESAÚDE.

Art. 2º – Manter a implementação no âmbito do IPESAÚDE  da Comissão de Avaliação de 

Óbito (CAO), em atendimento à determinação da Resolução Interministerial MEC/MS nº 2.400, 

de 2 de outubro de 2007, que torna obrigatória a criação da CAO nas instituições de saúde e 

da Portaria MS/GM nº 1405, de 29 de junho de 2006; 

Art. 3º – São finalidades da Comissão de Avaliação de Óbito (CAO):
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I.  Analisar os óbitos, os procedimentos e as condutas profissionais realizados, bem como a 

qualidade das informações dos atestados de óbitos;

II. Ser um órgão de assessoria diretamente vinculado à autoridade máxima da Instituição.

Art.  4º  – A participação na CAO será considerada serviço público relevante,  não sujeita à 

remuneração. 

Art. 5º – Os termos desta Portaria são válidos a partir da sua assinatura, surtindo efeitos legais 

com a publicação no DOE, revogando as disposições em contrário. 

Aracaju, 26 de julho de 2024

Claudio Mitidieri Simoes
Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: 1EPU-SFCF-XGJI-XFNN

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 26/07/2024 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente
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